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*(Revogada pela Lei nº 3.838, de 21/12/2021). 

 

 

Altera a Lei nº 3.471, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre 

os cargos de provimento em comissão da Assembleia 

Legislativa e adota outras providências. 

 

 

O Governador do Estado do Tocantins, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º O Cargo de Oficial de Gabinete da Presidência, constante do Anexo II da Lei nº 3.471, 

de 23 de maio de 2019, passa vigorar com o Símbolo CAD-11. 

Art. 2º Os Anexos III e IV da Lei nº 3.471, de 27 de maio de 2019, passam a vigorar conforme 

Anexos I e II a esta Lei. 

Art. 3º São extintos os Cargos de Assessor Parlamentar AP-15 a AP-19, sendo que os atuais 

ocupantes dos referidos cargos passam a ocupar o cargo de Assessor Parlamentar - AP-14. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2020, 199º da Independência, 

132º da República e 32º do Estado. 

 

 

MAURO CARLESSE 

Governador do Estado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I À LEI N° 3.663, DE 8 DE MAIO DE 2020. 

 

GABINETE DOS DEPUTADOS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL SÍMBOLO QTDE 

Chefe de Gabinete de Deputado ESPECIAL CHGD 24 

Assessor de Comunicação  DAS-7 24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

NÍVEL SÍMBOLO 

AP-1 DAS-12 

AP-2 DAS-11 

AP-3 DAS-10 

AP-4 DAS-9 

AP-5 DAS-8 

AP-6 DAS-7 

AP-7 DAS-6 

AP-8 DAS-5 

AP-9 DAS-4 

AP-10 DAS-3 

AP-11 DAS-2 

AP-12 DAS-1 

AP-13 CAD-12 

AP-14 CAD-11 

 

 

 

ANEXO II À LEI N° 3.663, DE 8 DE MAIO DE 2020. 

Tabela de remuneração dos cargos de Chefia de Gabinete da Presidência, Chefia de Gabinete de 

Deputado, Assessoramento Especial-ASEG-1, Direção e Assessoramento Superior –DAS e Cargo de Assistência 

Direta –CAD. 

 

SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO 

CHGP-1 

CHGD-1 

4.800,00 1.600,00 6.400,00 

ASEG-1 4.800,00 1.600,00 6.400,00 

DAS-12 3.825,00 1.275,00 5.100,00 

DAS-11 3.150,00 1.050,00 4.200,00 

DAS-10 2.700,00 900,00 3.600,00 

DAS-9 2.475,00 825,00 3.300,00 

DAS-8 2.250,00 750,00 3.000,00 

DAS-7 2.025,00 675,00 2.700,00 

DAS-6 1.800,00 600,00 2.400,00 

DAS-5 1.575,00 525,00 2.100,00 

DAS-4 1.462,50 487,50 1.950,00 

DAS-3 1.350,00 450,00 1.800,00 

DAS-2 1.237,50 412,50 1.650,00 

DAS-1 1.125,00 375,00 1.500,00 

CAD-12 900,00 300,00 1.200,00 

CAD-11 783,75 261,25 1.045,00 

 

 

 


